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RESOLUÇÃO Nº. 21/2016
DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.

"Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão
Especial de Vereadores denominada 'Frente
Parlamentar em Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao' e
dá outras providências."
PAULO KENJI SASAKI, Presidente da Câmara
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
promulgo a seguinte Resolução:-

Art. 10 - Fica prorrogado por"mais 120 (cento e vinte)
dias o funcionamento da Comissão Especial de Vereadores denominada
"Frente Parlamentar em Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao" com objetivo de
centralizar esforços na luta por melhorias no âmbito da Rodovia Bunjiro
Nakao, criada pela Resolução nQ. 12 de 14 de outubro de 2015.

Art. 20 - As despesas decorrentes da execução da
presente Resolução correrão à conta de dotação orçamentária própria,
consignada no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 30 - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TU
2016.

DO PRESIDENTE DA CÂMARA
CA DE IBIÚNA, 04 DE NOEVEMBRO
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ULO KENJI SASAKI
PRESIDENTE
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